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DEPENDÊNCIA: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTẤRIA

NTERESSADA:RANA CO:IO TIERNNCIONALLTDA
INSC.ESTADUAL-105 631 445 CGC: 61 S586 376/0001-14

ENDEREQO :Rua Oovaldo Arouca, 65 Capital SP
: REGIMEESPECIAL - (Art. 351 do RIOM) - ExportaçãoASSUNTO

À vista da manifestação de fls., que aprovo, DEFIROO pedido

requerentte para, ros termos đo artigo 35l e seu parágrafo nico, do Regulamen
to do ICM aprovado pelo Decreto n? 17 727, đe 25 de setenbro de 1981, cortceder-

lhe o seguinte regime especial:
"Art. 19 - Este regine especial dispõe sobre o curprinento de cbri

da

gaçoes fiscais, relativamente as operações de exportaçao aludidas no pa
rāgrafo ünio do artigo 49 do Regulamento do ICM, a serem realizadas pe

la requerente, com as restrições do item l đo paragrafo unio do artigo
351 do RICM.

Art. 2 - A Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento
que exportar por internedio da requerente conterā, alem dos requisitos

fabricante

exigidos:
I - nunero do registro da requerente na Carteira de Comercio Exte

rior do Banco-do Brasil s/A -CACEX;
II - nmero do processo onde se concedeu este regine especial;
III - no corpo da Nota, inpressas, datilografadas ou a caribo,

seguintes hservações:
a) "Saida não tributada - parāgrafo unico do artigo 49

RICM":

b) "Mercadoria a ser exportada por intemdio de (nome da re

querente) ,nos termOs do artigo..... do RICM";

c) "Operação efetivada cam isenção (ou suspensão) do IPI Con

forme ... ( indicação do respectivo dispositivo legal) " :
d)"Mercadoriaa serentregueem . (local

da entrega) emnoamede (rome da requerente) ".

Parágrafo nico - A Nota Fiscal de que trata este artigo sera
criturada na coluna "Operaçoes sem Credito do Imposto - Outras" do livro
Registro de Entradas do estabelecimento da requerente.

Art. 39 -0 estabelecimento đa requerente, ao emitir Nota Fiscal

es

Cam a qual a mercadoria serå exportada, fará constar đo seu corpo o nume

ro, a série e subsérie e a data da Nota Fiscal emitida pelo estabeleci
mento fabricante.

as
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gistrada na coluna "Operações sem Débito do Inposto - Outras" do
Registro de Saidas do estabelecimento da requerente, em linha

para cada Nota Fiscal.

Paragrafo nico - A Nota Fiscal đe que trata este artigo será re
livro

especial

Art. 49- Até o đia 12 (doze) do mês seguinte ao da efetivação do

enbarque das mercadorias para o exterior, a requerente remeterā, ao esta
belecinento fabricante, a la. via dememorando, eitido em 3 (três) vias,
que conterá as seguintes indicaçoes:

I - denominação"Memorando-Exportação";
II - nnero de ordem e nunero da via;
III - data daemissäo;
IV - nome, endereço e nüneros de inscrição, estadual e o CC, do

estabelecimento emitente;
V - nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CCC, đo

VI - nnero do processo onde se lhe concedeu este regime especial;
estabelecinento fabricante;

VII - serie e sbserie, numero e data da Nota Fiscal đo estabeleci
mentofabricante;

VIII - nũmero e đata da guia de exportação;
IX - serie e subserie, nmero e data do conhecimento de erbarque;
X - discriminação do produto exportado;
XI - pais de destino:
XII - declaraçao de que a exportaçao goza de isenção ou suspensao

na legislação do Imposto scbreProdutos Industrializados;
XIII - data e assinatura de representante legal đa requerente.

§ 19 - As indicaçoes dos incisos I, II, IV e VI serao impressas.
§ 29 - A 2a. via do memorando de que trata este artigo sera junta

da å 2a. via da Nota Fiscal (ou de copia reprografica desta, ou de outra

via no caso de sua apreensao pelo fisco) do estabelecinento fabricante
ficando esses docunentos arquivados no estabelecimento da requerente, pe

lo prazo legal, em pasta especial, para exibição ao fisco.
po§ 39 - A 3a, via do memorando ficarã em ordem de emissāo, em

der đo emitente para exibição ao fisco.
Art. 59 - Nas saidas para feiras ou exposiçoes o exterior, bem

como nas exportaçoes em cons ignação, o memorando referido no artigo ante
rior sanente será elaborado apos a efetiva liqtiidação das canbiais.

Parágrafo único - A requerente, ate o dia 12 (doze) do mês seguin

te ao da liquidação das canbiais, camunicarå o fato ao fabricante,conser
vando o comprovante em seu estabelecimento, pelo prazo legal, para exi
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bição ao fisco.
Art. 69 - A requerente, nos teos do que dispoe o item 2 đo para

grafo unico do artigo 351 đo RICM, assune:
I - a responsabilidade solidária pelo recolhimentodos

fiscais se coorrer qualquer das hipõteses previstas no artigo
đebitos

353 do RICM;

II - a dbrigação de coprovar, em relação a cada estabelecimento
fabricante, que as mercadorias foram efetivamente exportadas.

Art. 7? - Em todos os documentos emitidos em đecorrência đeste re
gime especial deverã ser nencionadoo número đo processo onde foi autori
zado.

Art. 89- Este regine especial, que podera ser alterado ou cassa
đo a qualquer tenpo e a criterio đo fisco, não dispensa a requerente do

cunpr inento das demais brigaçoes, principal e acessõrias, previstas no
Regulamento do IM aprovado pelo Decreto n? 17 727/81, de 25 de setenbro

de 1981, e suas supervenientes alteraçoes".

para cientificar a requerente2.

diante a entrega da 2a. via deste despacho, dando-se ås demais o seguinte

A PFC, 210

tino:
3a. via -DEAT/G;
4a. via- Prontuấriodo contribuinte.
ARQUIVE-SE, apos.-

DEAT/G, 14 de arço
3.

de 198 5

me

des

L.TNOCASSIOLATTO
DIRETOR EXEAUTIVO

CRDP/D, C,210


